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INDICAÇÃO  ___/2013

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado a Mesa Diretora desta casa a Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

Que seja proposta pela Mesa Diretora juntamente com este Vereador o Projeto de Lei 01/2013- que Dispõe sobre o “Ficha Limpa”, para aprovação, tendo em vista o parecer jurídico do IGAM, que de acordo com o Regimento Interno da Câmara, necessita a iniciativa da Mesa Diretora para resguardar a formalidade exigida para tal assunto.
 Justificativa:

A adoção da seguinte medida visa assegurar os princípios da Adm. Pública, atende ao clamor social em torno da norma federal nº 135, de 04 de Junho de 2010( “Lei da Ficha Limpa”), pois a mesma consagrou a proteção da probidade administrativa e da moralidade no exercício dos mandatos eletivos e obteve a garantia de sua validade já nas eleições de 2010. Assim procedo, na convicção de que os cargos públicos do Legislativo Municipal não deverão ser ocupados por pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado, a menos que venhamos a admitir o ingresso de pessoas com “ficha suja” em cargos com atribuições e responsabilidades que podem afetar toda a sociedade. A Câmara de Canela com certeza será uma das primeiras a ter uma legislação deste porte, servindo como exemplo de transparência e ética no Serviço Público.
Câmara de Vereadores de Canela/RS, 05 de março de 2013.
Gilberto Cezar
Vereador - PSDB
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